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                                              ESTADO DE MATO GROSSO

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA

1 – Número: 005/2023
2 - Categoria de Investimento: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL 

3- Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, de forma presencial e home-office, nos diversos meios de comunicação disponíveis:
	Item
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	Unidade 
	Qtde.
	Valor Unit.
	Total

	01
	prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, de forma presencial e home-office, nos diversos meios de comunicação disponíveis
	serviço
	12 meses
	18.200,00
	218.400,00


4.1. Sub atividades do objeto: 
· Assessoria técnica contábil na implementação, da pratica e execução das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T SP), do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP);

· Assessoramento na parametrização do sistema contábil informatizado para escrituração e geração do balancete mensal impresso e informatizado via APLIC;

· Assessoramento e acompanhamento na emissão, controle e conferência de relatórios de prestação de contas mensais (Balancetes);

· Assessoramento no preenchimento dos demonstrativos exigidos pela STN Secretaria do Tesouro Nacional, através do sistema SICONFI, tais como: RGF Relatório de Gestão Fiscal, quadrimestralmente; Orientação na elaboração do MSC Matriz de Saldos Contábeis;

· Assessoramento e orientação na elaboração e conferência das informações ao Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) bimestralmente;

· Assessoramento e orientação na elaboração e conferência das informações ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) bimestralmente;

· Assessoramento Gerencial das destinações das Fontes dos Recursos Públicos, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Analises e Apresentação dos Índices de Gestão, Gastos com Pessoal, Despesas com Saúde, Educação, Fundeb, e monitoramento dos Limites previstos na Constituição Federal;

· Assessoramento no Planejamento Estratégico e Governamental do Município, na indicação e seleção dos programas, objetivos e metas, discussão com o secretariado e assessoramento em audiências públicas junto a sociedade para elaboração e revisão das peças orçamentárias: Plano Plurianual PPA; Proposta de Lei de Diretrizes Orçamentária anual – LDO e Proposta Orçamentária do anual – LOA, e orientação na digitação do sistema informatizado do município

· Assessoramento e adequação das alterações orçamentárias necessárias ao bom desempenho do planejamento governamental;

· Assessoramento e acompanhamento na Elaboração dos Controles e Demonstrações para o TCE-MT, de acordo com as normativas vigentes;

Assessoramento e acompanhamento no encerramento do Exercício Financeiro, através do Balanço Geral, conferência e orientação para elaboração das notas explicativas de acordo com as normas contábeis conforme as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPCs) e consolidação
VALOR TOTAL PREVISTO R$ 218.400,00 (duzentos e dezoito mil e quatrocentos reais)
5 – Justificativa: Necessidade em contratar assessoramento profissional para prestação de serviços junto a Prefeitura Municipal de Apiacás no Departamento de Contabilidade visando orientação acerca dos procedimentos contábeis à serem desempenhados no trâmite das despesas: empenhamento, liquidação e pagamentos, orientação permanente ao contador para a conferência dos feitos, orientação para a elaboração dos balancetes mensais e balanço anual.

6 - Resultados Esperados: Otimizar os serviços com acompanhamento de profissionais especializados oferecendo ao gestor segurança nas execuções, compromissos com a gestão e dedicação incontesti, para que a administração do município possa suprir a demanda com pontualidade e transparência visando atender a legislação vigente, buscando cada vez mais, melhores resultados, com maior economia e poder efetuar investimentos  nas áreas afins do município.
7 – Do prazo de vigência: A necessidade dessa contratação 12 meses.
8 - Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados  na sede do município de Apiacás no Departamento de Contabilidade, diretamente ao contador e aos demais envolvidos no setor, também através de acesso remoto no servidor da Prefeitura, bem como por home Office e atendimento pelos meios de comunicação disponíveis.
9 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em parcelas mensais, iguais e subsequentes mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada e Liquidada pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Apiacás, devidamente acompanhada do relatório das atividades desenvolvidas pela empresa e seus subordinados, e ainda, com o atestado de veracidade do Fiscal de Contratos.

10 -  O contrato firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze),  meses, a partir da data de sua assinatura, poderá ser  prorrogado anualmente, respeitando os limites de reajustes previstos neste termo, e atenda integralmente aos pré-requisitos exigidos nesse procedimento licitatório e no desempenho do labor diário por parte dos profissionais que atuarão na jornada contratada, e ainda, que seja de comum acordo entre as partes, sem prejuízos ao erário público.

Apiacás - MT, 19 de janeiro de 2023.

José Roberto Pereira da Silva

Secretário Municipal de Administração
